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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 36 
Modifica denominação de via pública.
            A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e promulga a seguinte Resolução: 

           Art. 1º – Passa a denominar-se Avenida Prefeito Aracely de Paula, todo o trecho desativado pela Rede Ferroviária Federal S.A. Compreendido pelas Ruas Goiás e Ibiá, nesta cidade. 

          Art. 2º – O Executivo mandará afixar placas denominativas em local próprio.

          Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor, na data de sua promulgação. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1.982.
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